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GOVERNO ESTADO 
DECRETO-LEI N . 17.300, DE 3 DE M A I O DE 1947 j 

Dispõe sobre abertura de crédito especial 
de CrÇ 700.01)0,00. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ESTA
D O DE S A O P A U L O , usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 6.o, n . V , do decreto-lei federal n . 1.202, 
de 8 de abr i l de 1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i ca aberto, n a Secretaria da Fazenda» 

à Secretaria da Agricultura, u m crédito especial de Cr$ 
700.000,00 (setecentos m i l cruzeiros), destinado ao melhor 
aparelhamento dos Postos de Sementes de Algodão de A r a , 
çatuba, Presidente Prudente e Bauru , do Departamento 
da Produção Vegetal. 

m Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
eotierto com os recursos provenientes das operações de cré
dito que se tornarem necessárias, e que o Governo do E s 
tado f ica auorizado a realizar. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
nardo de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Alkindar Monteiro Junqueira 
Oscar Reynaldo Mueller Caravelias 

Publcado na Diretor ia Gera l da Secretaria do Governo 
aos 3 de maio de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gera l 

D E C R E T O - L E I N . 37.201, D E 3 D E M A I O B E 1947 

Dispõe sobre subordinação da Junta Co
mercial à Secretaria da Justiça. 

ADHÉMAR D E BARROâ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 6.o, n . V , do decreto-lei federal n , 1.202, 
de 8 de abri l de 1939, 

Decreta: 
Artigo l . o — Volta a subordinar_se à Secretaria da 

Justiça e Negócios do Interior a Jun ta Comercial do Estado 
integrada, por força do decreto-lei n 16 401, de 3 de de
zembro de 1946, n a Secretaria do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Artigo 2.o — F ica mant ida a atual organização da 
Junta Comercial, transferidas para a Secretaria da Justiça 
e Negócios do Interior as correspondentes consignações 
orçamentarias. 

Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con» 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, nos í? de 
maio de 1947. 

A T V P T E M A R D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Ca&âio- C ismpo l im 

Fubicado na • Diretoria Ge*e.l da Secretaria do Governo 
a0*3 3 de maio de 1S47. I 

Cassiano Ricardo | 
Diretor Gera l 

DECRETO-LEI N. 17.203 DE 3 DU MAIO DE 1947 
Autoriza a contrair um empréstimo de Cr$ 

900.000.000,00, destinado às obras ,de melhora
mentos e* eletrificação da Estrada de Ferro So-
rocabana e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SAO P A U L O , usando da atribuição que lhe 
confere o a r t . 6.o. n. V,' do decreto-lei federal n . 1.202» 
de 8 de abri l de 1939, 

Decreta: ..... 
Artigo l.o — F i ca o Governo do Estado autorizado 

a contrair um empréstimo no valor nominal de Cr$ 
900.000.000.00 (novecentos milhões de cruzeiros), desti
nados às obras de melhoramento e eletrificação da Es 
trada de Ferro Sorocahaná, mediante a emissão de apó
lices . 

Parágrafo único —% O tipo mínimo do empréstimo 
é de 90% (noventa por cento) . 

Artigo 2.o — As apólices desta; emissão, que se de
nominarão Apólices Ferroviárias do Estado de São Pau
lo, c-3rão do valor nominal de Cr$ 1.000.00 (um m i l cru
zeiros) e vencerão os juros anuais de 7% (sete poi 
cento), pagos mensalmente. 

Parágrafo único « - As apólices serão ao portador, 

conversíveis e reconversíveis em nominativas e vice-
versa^ a requerimento dos portadores ou possuidores. 

Art igo 3.o — O prazo do empréstimo é de 20 (v in
te) anos, e a sua amortização se fará ao pai', por sor
teios anuais, que se realizarão no último d ia útil do mês 
de janeiro, a part ir do 6.o (sexto) ano de emissão, de 
acordo com a tabela de anuidade previamente organi
zada. 

Art igo 4.o — A Secretaria da Fazenda providen
ciará para que as Apólices desta emissão sejam admi 
tidas à cotação em todas as Bolsas de Valores do País. 

Parágrafo único — As Apólices sorteadas para amor
tização reputar-se-ão resgatadas ficando as importân
cias correspondentes desde logo à disposição de quem 
de direito, até a prescrição legal. 

Art igo 5.o — O resgate dos títulos pcderá tamisem» 
ser feito, a juizo do Governo, por meio de COIXYO.J. em 
Bolsa, quando estiverem ao par ou abaixo do n ^ ' 

Artigo 6.o — £s apólices serão subscritas na Diretoria 
da Div ida Pública do Estado, diretamente peios mtei-as
sados ou por meio de corretores oficiais de fundos públicos. 

Parágrafo único — Os subscritores receberão cautelas 
provisórias representativas do número total das apólices 
que cada um tiver subscrito. 

Artigo 7.o — As cautelas conterão o " F a c - s i m i l e " 
da assinatura do Secretário da Fazenda e as assinaturas do 
Diretor da Diretoria <~H Div ida Pública e do Tesoureiro da 
Secretaria da Fazenda. *> ; i > . 

Artigo 8.o — A S apólices relativas a este empréstimo 
estão isentas do imposto de transmissão de propriedade 
" in te r -v i vos " e " causa-mor t i s " e de qu^Squer outros i m 
postos estaduais e serão recebidas pelo seu valor nomi 
nal , nas fianças ou cauções prestadas nas repartições pú
blicas do Estado e em juizo. 

Artigo 9.o O produto do empréstimo será precipua-
mente aplicado no pagamento do saldo credor dos em
préstimos feitos pelos Bancos do Bras i l e do Estado e da 
Ca ixa Econômica Federa l/ 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Diretor: PEDRO CAROPRESO 
Gerente: MANOEL NOGUEIRA DE CARVALHO 

Redator-Secretário: J . B. MARIO P A U 

EMPENHO, S U E E M P E M H O E 
ANULAÇÃO 

( M O D E L O OFÍOAL> 
A resida «o Umoxarffaifo ria ÍMFRENS * 

OFIC IA I ÜO ÊS'1 A D O 
3-1 o d I - EMPENHO; Mod. i U B E M P E N H O . 

Mod. % ANULAÇÃO - r r blocos com Í5 
coZcções de 5 vias. — Bloco Cr$ 15,3)2— 

Para o interior, mais Or$ i,00 em selos 

iiíi 

Artigo 10.o — O pagamento das despesas de juros e 
amortização f ica a cargo da Estrada de Ferro Sorocabaná, 
sendo caucionados, para este f im, os produtos das taxas 
dos Fundos de Renovação e Melhoramentos. , 

Artigo l l . o — Para os casos omissos no presente de
creto-lei serão subsidiárias as disposições de leis deste 
Estado, já existentes e os da Ca ixa de Amortização, na 
parte que se refere a títulos da divida pública. 

Art igo 12.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário . 

Palácio* do Governo do Estado de São Paulo, "aos 3 de 
maio de 19*7. 

ADHÉMAR B E B A R R O S . 
Caio Dias Bapt ista 
Oscar Reynaldo Muel ler Caraveiias 

Publicado na Diretor ia Gera l da Secretaria do Go
verno, aos 3 de maio de 1947. 

Cassiano Ricardo —- E/iretor Gera l . 

PALÁCIO DO GOVERNO 
O Governador do Estado assinou em 3 do corrente, 

no título que autorizou o afastamento cie Francisco F e 
lício Caputo, direter do Colégio Estadual de São José do 
R io Preto, a f im de prestar serviços junta à Secretaria do 
Governo, a seguinte aposti la: 

" F i c a o presente título apostilado para o f i m de de
clarar que o nane do interessado é Francisco Fel ipe Capu
to, e não como consta a c i m a " . 

P R O C E S S O S - D E S P A C H A D O S P E L O G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O E M 2-5-47 

da Secretaria da Agr icu l tura . Trnsmite processo que 
trata de demissão de Ernâni Quevedo Lopes, enfermeiro 
do Serviço de Imigração e Colonização, por abandono de 
cargo ( SG . 1945-47): — "Lavre-se o ato de exoneração 
pura e s imples" . 

(*)' Do Departamento das Municipalidades, t ransmi
tindo processo em que Gustavo da Costa Si lveira recc<rre 
de ato do Prefeito de Santos que lhe indeferiu pedido de 
recmção do imposto predial (SG-2219-47) — " D o u provi
mento " ; 

(*) do Departamento das Municipalidades, trans
mit indo processo em que José .Goleia, funcionário m u n i 
cipal de Mcsgídas Cruzes, recorre de ato do Prefeito M u 
nic ipal daquela localidade, que nomeou o s r . Alvaro da 
S i l va Mel lo para o cargo isolado de Chefe de Secção de 
Obras e Serviços Munic ipais (SG . 1696-47) — "Nego pro
vimento -\ 

(*) Publicadas novamente por terem saído com i n 
correções. 

S E C R E T A R I A DO GOVERNO 
RETIFICAÇÃO 

D E C R E T O D E U B E A B R I L D E 1947, L A V R A D O N O 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A S E G U . 
GURANÇA P U B L I C A 

Nomeando: 
—- de acordo com o artigo 16, i tem IV, dò decreto-

lei 12.273, de 28 de outubro de 1941, 

Astônio Carlos Guimarães para exercer, interinamen
te, cargo da classe N da carreira de Delegado de Páícia, 
da P . P . I I I do Q. G . , em vaga decorrente da exonera
ção, a pedido, de Volney Vicente Botelho Egas, f icando lo-
tado na S . S . , de acordo com o decreto 15.191, de 26 do 
outubro de 1945. 

D E P A R T A M E N T O DAS M U N I C I P A L I D A D E S 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, nomeia os srs.: 

Etelvino Pereira para exercer o cargo de Prefeito 
Mun ic ipa l de Getu l ina ; 

Moacyr Cappello para exercer o cargo de Prefeito 
Munic ipa l de Pirassununga. 

Palácio do Governo do Estado dc São Paulo, aos 3 
de febril de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Genésio de Almeida Moura 

D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PÚBLICO 
(*) D E C R E T O DF. 10 D E A B R I L DE 1947 

— de acordo com o art igo 47 du decreto- le i n> 12,273 
cio 28-10-41, 
Autorizando o afastamento do rir. José Vicente rie 

Fre i tas Marcondes , Consu l t o r Jurídico, c lasse G da P— 
P-—111 do Q . G . , lotado no D . S . P . , pa ra , sem prejuí
zo dc seus venc imentos e das vantagens de seu cargo 
efetivo ausentar-se do Estado, pelo prazo de 15 (quin
ze) meses, a contar de l . o de ma io do cor rente ano, 
pa ra realizar u m curso de especialização nos Estados 
Un idos ria América do Nor t e . 

V ) PuJjü^ado novamente p o r ter saído co mincor -
rcções-

AGRICULTURA 
1 {*) Apostíia do Gove rnador do Estado, de *;0 *U 
\ a b r i l 'último: 

No título de nomeação rio sr . F r a n c i s c o To ledo Pi-
za» f o i l a v r ada a seguinte apos t i l a : P a r a f icar dec la
rado que o nome exato do por tador é F r a n c i s c o A n 
tonio de To ledo P i za e não como constou do presente 
ütulo. 

<*) Pub l i cado novamente por l e r saído com i n c o r reções. 

EDUCAÇÃO E S A Ú D E PÚBLICA 
Decretos de 3 de maio cie 1947: 
Fo ram exonerados, a pedido: 
O dr. Antenor Romano. Bar*e(o, orofessor Secundá

rio <Sociologia) — Q E — P P — J i _ padrão " L " , do 
extinto Colégio Universitário, do cargo de Diretor G e 
r a l do Departamento de Educação — Q G — P P — • i _ 
padrão " U " — para o qual foi nomeado, em comissão, 
por decreto de 19, publicado a 21 tíe março último; 

o dr. Mar io Ottobrini Costa, do cargo de Diretor Ge
r a l do Departamento de Saúde — Q G — P P — I — pa
drão " U " — para o qual foi nomeado/'em comissão, .por 
decreto de 19, publicado a 21 de março último. 

- — Foram nomeados, em comissão, nos termos do 
artigo 16, i tem I, do decreto-lei n . 12.273, de 28-10-1941, 
os srs.: 

Dr . Francisco Brasiliense Fusco, professor secundário 
(Educação) — padrão " L " — da Escola Normal e Giná
sio Estadual de Jundiaí, para exercer o cargo de Diretor 
Gera l do Departamento de Educação — Q G — P P — I 
— Padrão S i U " ; 

dr. Paulo Cesar de Azevedo Antunes, professor ca 
tedrático da Faculdade de Higiene e Saúde Pública, da 
Universidade de São Paulo para exercer o cargo de D i 
retor Gera l do Departamento de Saúde — Q G — P P — 
I — padrão " U " ; 

dr, Clóvis Corrêa, diretor — padrão " S " — Q G — P P 
— I, lotado na Divisão do Serviço de Tuberculose, do 
Departamento de Saúde, para exercer o cargo de D i re 
tor — Q G — P P — I — padrão " T : ' — da mesma Divisão, 
durante o impedimento do ocupante efetivo; 

dr. Nelson de Souza Campos, subdxretor — padrão 
" R " — do Departamento de Prof i lax ia da Lepra, para 
exercer o cargo de Diretor — Q G — P P — I — padrão 
" T " , do referido Departamento; 

dr. F i rmino de Oliveira L ima , médico — padrão R 
_ Q G — PP — I I I — lotado no Serviço de Pro f i lax ia 
da Malária, para exercer o cargo de Diretor — Q G — 

pp — I — padrão " T " — do mesmo Serviço. 
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